
Disponibilização: Quarta-feira, 25 de maio de 2022 - Publicação: Quinta-feira, 26 de maio de 2022 www.tce.pi.gov.br 30

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 097/2022

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 338/2022

Republicação por erro formal

O Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 27, VI, da Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009, e no art. 44, XXII, especialmente alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCE-PI,

CONSIDERANDO a homologação do concurso para provimento de cargos de Assistente de 
Administração nos termos da Portaria nº 796, de 09/12/2021, disponibilizada no DOE-TCE/PI nº 231/2021, 
de 09/12/2021, pp.3/4;

CONSIDERANDO a Tabela contida no subitem 3.1 do Edital nº 1/2021, que estabelece 5 (cinco) 
vagas, sendo uma reservada a candidatos com deficiência, e a ordem de nomeação dos candidatos com 
deficiência determinada nos subitens 6.4.2 e 6.4.3 do mesmo Edital,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear para o cargo de Assistente de Administração os candidatos aprovados listados no 

quadro abaixo:

Concorrência Classificação Candidato

Ampla 7º LEONARDO CANUTO BEZERRA

Ampla 8º MARCOS EGÍDIO RODRIGUES LEAL DE SOUSA

Reservada 2º LEANDRO MENESES DE SOUSA

Art. 2º A Divisão de Gestão de Pessoas – DGP do TCE/PI deve enviar aos nomeados através do 
e-mail informado à Fundação Getúlio Vargas – FGV, na forma do subitem 17.6 do Edital nº 1/2021, cópia 
desta Portaria.

§ 1º Os candidatos nomeados devem, no ato da posse:
I - atender às determinações contidas na Portaria nº 168, de 24 de março de 2021, disponibilizada 

no DOE-TCE/PI nº 57, de 25/03/2021, p. 2; e

II - apresentar os documentos e certidões previstos nos subitens 15.3 e 15.4 do Edital.
§ 2º Para dirimir eventuais dúvidas sobre a documentação e exames necessários para a 

investidura no cargo, os nomeados devem entrar em contado com a DGP por meio dos telefones (86) 
3215-3940 e 3215-3926 ou pelo seguinte e-mail: dgp@tce.pi.gov.br. 

Art. 3º Por força do que dispõe o subitem 17.6.1 do Edital nº 1/2021, após a homologação do 
concurso público, o candidato tem o dever de manter atualizado seu e-mail e telefone junto ao TCE/PI, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato nomeado os prejuízos advindos da não atualização 
de seu endereço eletrônico.

Art. 4º Se a posse não ocorrer no prazo legal de 30 (trinta) dias, a nomeação será tornada 
sem efeito, por força do art. 14, § 6º, do Estatuto dos Servidores do Estado do Piauí, implicando 
a eliminação do candidato não empossado do concurso e a convocação do candidato subsequente 
imediatamente classificado, na forma do subitem 15.6 do Edital.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, começando a correr o prazo de 
30 (trinta) dias corridos para a posse no primeiro dia útil após a publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 24 de maio 

de 2022.

Cons. KLEBER DANTAS EULÁLIO
Presidente em exercício do TCE/PI


